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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado     do Paraná. 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 1943                                                         Lidianópolis, Sexta-Feira, 18 de Maio de 2018 

DECRETO N.º 3.471, DE 18 DE MAIO DE 2018. 

 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO OFICIAL DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL - PMSAN DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS  E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições constitucionais tendo 

em vista do disposto no termo de adesão n.º 021/2016, de 21 de Julho de 2016, do SISAN, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica lançado o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PMSAN, em cumprimento ao 

compromisso assumido pelo município através do Termo de Adesão n.º 021/2016, conforme resolução n.º 05 de 03 de agosto de 

2016, publicado em 12/08/2016 no diário oficial da união, junto ao sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN.  

   

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data e posteriormente será publicado no órgão oficial do 

município.  

 

EDÍFICIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

    Prefeito Municipal 

 

 

APARECIDO BUZATO 

Vice Prefeito 

 

DANIELLA TALARICO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

LUCIA DE JESUS MAIA BUZATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

LUIZ CARLOS DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, PESCA E TURISMO 

THIAGO ZANONI BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMICIANO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

DANIEL ROSA MICIONEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

 

MARCOS AUGUSTO MACIEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO/OBRAS 

 

 
PORTARIA N.º 2.247, DE 17 DE MAIO DE 2018.    

  
  
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, 
 

Considerando-se que o poder legislativo municipal detém suas contas centralizadas na 

contabilidade, licitação e departamento de pessoal, por não possuir uma demanda oportuna para um quadro próprio 

momentaneamente, e para a adequação dos serviços; e  
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Considerando, a  Lei n° 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da administração pública e dá outras providências;  

  

RESOLVE: 

  
DESIGNAR, a Srtª CAROLINA GHELLER BANDEIRA, portadora do RG. nº. 9.477.222-2 e 

CPF/MF nº 072.780.739-01, servidora pública municipal, lotada na Procuradoria Geral do município, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Procuradora Jurídica para responder pela Função de Assessora Jurídica  para atender os termos licitatórios do poder 

Legislativo Municipal. 
  
A portaria esta sendo processada sem ônus, para os cofres do tesouro Municipal. 
  
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e 

posteriormente, será publicada no órgão Oficial do Município. 
 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

                                    
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

LEI Nº 884, de 18 de maio de 2018. 

 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER À DOAÇÃO 

DE TERRENO NA FORMA QUE ESPECIFICA. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, após apreciação 

e votação da Câmara de Vereadores, sanciona a presente  

Lei: 

 

Art.1º - O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas à alienação 

para famílias enquadradas nas políticas habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, do Governo Federal, fica 

autorizado a doar ao Fundo de arrendamento Residencial – FAR, regido pela Lei Federal 10.188, de 12 de Fevereiro de 2001, 

representado pela Caixa Econômica Federal, responsável pela Gestão do FAR e pela operacionalização do PMCMV, o imóvel 

descritos abaixo: 

 

I- Lote urbano nº 03-A (Três A), localizada no Distrito de Ubá do Sul, situado no Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, com 

2.605,67 m2 (dois mil, seiscentos e cinco metros e sessenta e sete centímetros), limites e confrontações, contidos na matrícula 

transcrita no Registro Geral de Imóveis sob nº 46.080. 

 

Parágrafo único – O imóvel descrito neste artigo, cuja avaliação totaliza o montante de R$-80.000,00 (Oitenta Mil Reais), 

é, por esta lei, desafetado de sua natureza de bem público e passa a integrar a categoria de bem dominial. 

 

Art. 2º - O bem imóvel descrito no artigo 1º desta lei serão utilizados exclusivamente no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida – PMCMV e constarão dos bens e direitos integrantes do FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, com 

fins específicos de manter a segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais 

bens, as seguintes restrições: 

 

I – Não integrem o ativo da Caixa Econômica Federal; 

 

II – Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica Federal; 
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III – Não compõem a lista de bens e direitos da Caixa Econômica federal para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

IV – Não podem ser dados em garantia de débito de operação da Caixa Econômica Federal; 

 

V – Não são passíveis de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, por mais privilegiados que possam ser; 

 

 

VI – Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel; 

 

Art.3º - O Donatário terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta lei exclusivamente para 

construção de Unidades Habitacionais, destinadas a população de Baixa Renda. 

 Parágrafo único – A propriedade das Unidades Habitacionais produzidas será transferida pelo Donatário 

para cada um dos beneficiários, mediante alienação, segundo as regras estabelecidas no Programa Minha Casa Minha Vida – 

PMCMV. 

 

Art.4º - A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta lei ficará automaticamente revogada, 

revertendo à propriedade do imóvel ao domínio pleno da Municipalidade se: 

 

I – o Donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daquele determinado no artigo 3º desta Lei; 

 

II – A construção das unidades habitacionais não iniciarem em até 36 meses contados a partir da efetiva doação, na forma desta 

lei. 

 

Art.5º - O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes tributos municipais; 

 

I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens imóveis; 

 

a) Quando da transferência da propriedade do Imóvel do Município para o Donatário, na efetivação da Doação; 

 

b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais produzidas aos beneficiários pelo Donatário, efetivada pela 

Caixa Econômica federal. 

 

II – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecer sob a propriedade do Donatário; 

 

Art.6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná – 

COHAPAR e/ou à empresa contratada para a execução das moradias, isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- 

I.S.S.Q.N incidente sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais e obras de Infraestrutura nas áreas 

indicadas no art.1º destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social desenvolvidos pela COHAPAR. 

 

Art.7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná – 

COHAPAR e/ou à empresa contratada para a execução das moradias, isenção de taxas referentes à expedição de alvará de 

construção, alvará de serviço autônomo e habite-se, relativa às unidades habitacionais vinculadas ao Programa Minha Casa Minha 

Vida – PMCMV. 

 

Art.8º - Fica a Companhia de habitação do Paraná – COHAPAR, caso haja necessidade, autorizada a efetuar 

o procedimento de seleção de empresa do ramo da construção civil, observados os princípios inerentes à administração pública, 

interessada em produzir nas áreas relacionadas no artigo 1º empreendimento habitacional no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida – PMCMV, Faixa 1 – FAR. 

 

Art.9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

     

 ADAUTO APARECIDO MANDU 

        Prefeito Municipal 
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LEI Nº 885, DE 18 DE MAIO DE 2018. 

 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIOS E CONCEDER 

ISENÇÕES FISCAIS RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS VINCULADAS À PROGRAMAS 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 

por Lei, após a aprovação da Câmara de Vereadores, sanciona a presente,  

 

LEI: 

 

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a Companhia de Habitação do 

Paraná – COHAPAR e/ou com as empresas contratadas ou conveniadas desta, para viabilizar a construção de unidades 

habitacionais de interesse social em área urbana ou rural deste Município. 

 

Art.2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná – 

COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano –

I.P.T.U incidente sobre as áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social, ainda que 

posteriormente parceladas, até que ocorra a construção e comercialização das unidades habitacionais. 

 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a Transmissão de 

Bens Imóveis – I.T.B.I incidente sobre a primeira transferência feita pela Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou 

pelas empresas contratadas ou conveniadas desta ao beneficiário titular do imóvel oriundo do parcelamento das áreas destinadas 

à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social. 

 

Art.4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná – 

COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

I.S.S.Q.N. incidente sobre as operações relativas à construção de Unidades Habitacionais e obras de infraestrutura em áreas 

destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social  

 

Art.5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Companhia de Habitação do Paraná – 

COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de taxas referentes à expedição de alvará de construção, 

alvará de serviço autônomo e habite-se, relativas às unidades Habitacionais vinculadas à Programas Habitacionais de Interesse 

Social. 

  

Art.6º - Revoga-se a Lei nº 827 de 07 de julho de 2017. 

 

Art.7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário. 

 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2018-CONCURSO PÚBLICO 01/2016 

  
O Prefeito Municipal de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais, em razão de terem sido habilitados 
no Concurso Público, Edital nº 01/2016, de 14/10/2016, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da cidade de Apucarana, 
Estado do Paraná, Edição n.º 7707, de 14/10/16, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do 
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Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, 31/01/2017,  para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 
21/05 a 30/05/2018, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00 hs, os candidatos relacionados abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 

Ordem  Insc. Nome Cargo Pontuação Total 

4º Classificado 0025001085 DIONE ALBERTO DE SOUZA 
MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 

94,00 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no respectivo cargo, os 
seguintes documentos: 
 
a) cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral;  
c) prova de quitação como serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) cópia autenticada do documento de Identificação;  
e) cópia autenticada do Cartão do CPF;  
f) cópia autenticada do Titulo de Eleitor; 
g) cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
h) cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito 
do cargo;  
i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes;  
j) cópia, autenticada da Certidão de Nascimento do (s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos e Carteira de Vacina;  
k) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside;  
l) cópia autenticada do comprovante de residência;  
m) cópia autenticada número do PIS/PASEP; 
 n) atestado de Sanidade Física e mental;  
o) declaração do Imposto de Renda;  
p) declaração de Acúmulo de cargo ou Função;  
q) Fotocopia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS);  
r) Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 

Os candidatos deverão submeter-se ao Médico representado pela Prefeitura Municipal de Lidianópolis, munidos dos exames 
laboratoriais e complementares listados abaixo. 
a) Para todos os candidatos: hemograma completo; glicemia; sumário de urina; parasitológico de fezes; acuidade visual; 
b) Durante a avaliação médica, poderão ser solicitados outros exames complementares, a depender da necessidade de 

esclarecimento de diagnóstico, a critério do Médico. 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO  DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal  
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. 

 
 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), Declaro para os devidos fins legais, em 

respeito aos princípios constitucionais da administração pública, que não ocupo outro cargo ou emprego público em qualquer das 

esferas de governo, executadas as hipóteses previstas no art. 37,XVI, da Constituição Federal, nem percebo outro beneficio 

proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público.  

 
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2018. 
 

 
MODELO DE TERMO DE RENUNCIA (EM CASO DE DESISTÊNCIA DO CARGO) 

 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
 
 
 

Eu, ____________________________________, CPF__________________, aprovado no Concurso Público Nº 01/2016 realizado 

pela Prefeitura Municipal de Lidianópolis/PR, para o cargo de _____________________, classificado em _______ lugar, conforme 

resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, 

declarando-me ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato aprovado.  

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2018.  

Assinatura do (a) candidato (a) 
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